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PRINCIPIOS NORTEÀDORES DE FUNCIONT"T'{IINTO

1.- NATUREZA

O FORUM DCÀ - Forum Nacl"onal Permanente de Enticlades ttrão-Governa

mentals de Defesa dos nir:eitos.da,.Criança e clo Àdolescente, é LlÍna

articulacão nacional. de ent,idades não crovernamentais de luta peLos
direltos da crianÇa e do adolescente, acima <!e dj sttnções reliqig
sás, rac j-ais, ideoJ ôqieas ou par:Liclá:: j-as, aberl-a à cooper:açãr> com

entidades qovernamentais e não qovernamentai-s, nacionais e i.nterna
cionais, para a consecueão de serls objetivos"

2 . PRINCÍP IOS FUNDAIqENTAI S

O FORUM DCÀ norteará suas atividaales pelo:s segui.ntes yrrincip.i.os
fundamentais:

2.L - Compromisso com os dispositi-vos c1a Constituição referentes i
criança e ao adolescent.e;

2.2 Compromisso' com a Dec).aração Universal cl.os Direitos cla Crian

Çâ, com as "Reqras de Beljing" e demais instrumentos rla norma

tiva internacional relaôionados eom a crianea e, o aC.ol.escente;

2.3 Trabalho solidário, como instrumento de potencial. j.zaeão rlas

capacidades e de superaçãg dap limitações de cada membro do

FORUM;

2.4 Respeito ã ldentidade, ã autonomia e à ainâmica pr:óoria de ca
' da entidade-memb::o.

3. OBJETIVOS

A meta-sÍntese do FORUM DCA, eonsubstanciada no lema CRIAIiÇA f'f',TO

RIDADE NACIONÀL, ê a valorização da'vlda, atravãs das condições qlte

favoreçam o pleno desenvolvimento pessoal e social de tr:clas as nos

sas crianças e adolescentes, inrlepenr-lenlemoltê de stta oriqem ou eon
dição sócie-econôr:rica

Os obj'etivos do FORUM DCA são a promoção e a defesa dos clireitos
da criança adolescente

3. I - Na áreâ da promoção dos são ob j etivos d'r FOP..tlI{ DCA:direit.os
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a)

b)

conquistar para a criança e o adoleseente o luqar que de di
reito the cabe na consciência e na sensibilida<le dos homens

e ,mulheres do nosso tempo. .

contribuir para a transformação das determinações econômi

eas, dos condLcLonamentos polÍtlco-socl-ais e jurldlco-insti
tucionais e dos fatores hlstôrlco-culturais, responsávels
pela atual situação da ínfâncla e da adolescência no Brasil.

3.2

5

Na área da defesa dos iliteitos, são objetivos do PORUM DCA:

a) contribuir para o'.rr*ptimento cabal. pela farníIia, a socieda
de e o Estado do dever constitucional de "assegurar com abso

luta prioridade" os direltos das cr:ianças e dos aêlolescentes
' consagrados na Carta Magna de 1988i

b) denuneiar as omissões e

ção dos direitos humános

ado lescentes

tran sgre s soe s qllte

e constiLucionais
resu I tam na vi
das crianeas

1o
-1

e

e) contribuir para o resgate da integridade fÍsica, psicológica

e moral das vitLmas de negligência, abuso, exploração, Iraus-

tratos, tráfLco e extermÍnio.

4. ESTRÀTÊCIA

4. I - À estratóqia d.e atuação do FORUM DCA, estará baseada em dois pon

tos:

. apoiar e repereutir''ás ações das e:ntidades-membros

. promover ações artl-culadas em favor dos dlreitos da criança
e do adolescente.

4.2 - São áreas de atuacão c1o fOF.UM DCÀ:

a) Às al-t.erações e reformas no panorama legal relaLivo ã infância
e ã adolescência;

b) O reordenamento institucional dos organismos públicos com atua

ção nesse campo

c) A reformulação das práticas e concepções i-ncompatÍveis com o
respeito ã dignldade,da criança e do adolescentei

d) A melhoria da at.enção direta à crJ-ança e ao ado.lescente; em

todas as suas formas

DOS I,IEMBROS

Toda entidade não-governamental que inclua entre suas atividades
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FORUM DCA Defesa da Crlança e do Àdolescente

a luta por dlreltos poderá lntegrar o FORUM DCÀ, desde que se compro

meta a seguir estes PrlncÍplos Norteadores.
Para se tornar membro do I'ofum a entldade deverá fazet sollelta

ção por escrlto, forneeenilo uma breve descrlção dos seus obJetlvos e

das ações que desenvolve.
Às solleltações recebldas serão avalÍadas e aprovadas ou não pelo

Secretarlado Naclonal em prlmelra lnstânela e posterlorrnente pela Às

semblêla Geral do Forum DeA.

e . oncallrzaÇÃo tqlwrua

São tnstânelas de funel-onamento do F0RUM DCÀ,, a Àssernblêla Geral

e o Secretarlado Nacional.

6.1 - Ã Àssemblêta Geral , lnstâncla mâxl"ma do FORUM DCÀ, incurúe:

form'rlar as polltlcas e deftnlr os- programas de atlvidades;
el.eger o Secrelarlarlo llaclonali o Secetárlo Naclonal Ttürlar-e Àdjunto;
reuilr-se ordLnarl-amente duas vezes ao ano e em caráter ex
traordlnárlo quando convocada pelo Seer'etarl"ado Naclonal ou
por 2/3 (dols terços) das entldades-membros do FORUM DCA;
ãellberar por malórla simples, correspondendo um voto a eada
ent.ldade-màmbro, que terá- pôrtânto um só deleqado, lndepen
dente do número-dé seus ftttados Presente ã reunlão;
j-nd!-ear 2 (d.oi-s) de seus membros para e*amlnar e fornecer pa
recer sobre a prestação de contas.

6.2 - O SecretarLado Naclonal ê a lnstâncla executlva do FORUM DeÀ'

6.2.1 - compete ao Secretarl-ado:
. cumprlr e fazer cumprlr aa dell-berações da Àssemblôla

Geral;
. representar o FORUM DeA sêmPre que necessârÍoi
. reàIlzur todas as tarefas rãlattvas ã eoordenação das

atlvidades programadas nas áreas-melo e nas áreas-fim.
6.2.2 -'O Secretarlado se regerã pelo prlncÍplo da coleglalÍda

de, devendo adotar o consenso eorno forma de tomada de

deelsões e de dtvtsão do trabalho a ser executado.

À cada Àssemblêla Gera1 Ordlnárla será deflnldo o núme

ro de membros e a compostção das entldades que constl
tulrão o SeeretarÍado Naelonal. Caberã ã entldede tnd!
cada designar ofLclalmente o (a) seu (a) representante
(s) no SecretarLado.
Àos Secretárlos i{aclonal Tltular e Adjunto, ele!-tos em

Àssenblêla, compeLe coordenar e dlnamlzar as ações do

Seeretarl-ado e-rêpresentar o DCA sempre que se Ílzer
necessãrlo.
À Secretarla Executtva ê a lnstâncla de apolo ã exeat@
do SecretarLado Nacional. Será irrstalada na entldade-

(r.2.3 -

6.2.4 -

6.2.5 -
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FORUM DCA Defesa da crlança e do Adoleseente

membro escorhlda, em ÀssemblÉla; para secretarl.ar o Forum DCÀ, caben
do ã mesma fornecer as condlções adequadas par:a o seu funcLonamento
e deverá estar vLnculada admlnLstrativamente ao Secretãrio NaeLonal.

NORM§ TRANSTTÓRIAS

7.1- O Secretarlado NacLonal do Fórun DC.{ 6 conposto por 6(seís) r,rernbroe, to
dos com dlrelto a voto, sendo doÍs repreeentantea de entldadea-membro de ca
ráter naclonal, dols representantea de entldadea-membro devl<lamênte constl
tuídas em recle nacíona1, um Secretárlo Executlvo e un secretárlo AdJtrnto.

7.2' o Secretarlado Nacl.onal será escolhldo em cada Àssemblála Geral or«llná
rla, cabendo à entldade l"n«llcada desígnar ofí.cLalmente os setra representantfs
no Seçretarlado.

7-3- Estes prÍncÍplos Nortêadorea poderão eer nodl.flcadoe pelo voto de 2/3
(dol-e terços) doa rnembros do Fóruo DCA, ern Aaeernbláta Geral ou por coneulta
devÍdarnente documentada
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